
Prefeitura do Municipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 335/2022 
De 06/06/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL. Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usam.lo 

tias ,tlribuiçõe-. que lhe são conferida:-, por Lei: 

I{ E SOL V E: 

Arti~o I") ADMITIR, n partir desta data. SILVIA MERCEDF:S DE OLIVEIRA VAR.JÃO. 

portadurn tio R(i 3..J..886.857-1 SSP/SP. CPr 286.230...J.98-02 e do Pl~/ PASFP 128.24017.25-4. cm v1:,,ta 

ck ~ua cia-,::.iticaçlio em 11'' lugar mi ConcLir-;o Público n'' 002/2018. para e:-.erccr o emprego de 

Cozi11/teir11. retcrência ··B-r. ficando lotada j unto a Secretaria Municipal de Educação. constante na Lei 

Cornrkml..'nlar n'' 03912022 Je 29 de Abril dl.! 2022. 

Artigo 2") E:..la Portaria entrará em vigor na data de --ua publjcaçào. 

A li,nda no 
Angatuba. 

REG ISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

, , 'l lyA 1~ PRr.1· EJ r l 'RA oo Ml 'N 1c 1 ~ró f l d . 06 ou uN Ho oc 2022. 

NÍfrdÇ..( !)Í'SILE 'CHEL 
Prefeito r-.foniciral 

/ 
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